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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0367/2022 

                        

Rio de Janeiro, 07 de março de 2022. 

 

Processo n° 0074508-45.2019.8.19.0001, 

ajuizado por                                    , 

representada por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 7ª 

Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro quanto a 

inclusão dos medicamentos Cloridrato de Lurasidona 20mg (Latuda®) e Ácido Fólico 5mg. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Acostado às folhas 175 a 177, encontra-se PARECER 

TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1311/2021, emitido em 28 de junho de 2021; e às folhas 207 a 

209 encontra-se PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2043/2021, emitido em 21 de 

setembro de 2021; nos quais foram esclarecidos os aspectos relativos às legislações vigentes, à 

condição clínica da Autora (epilepsia; obesidade e transtorno de compulsão alimentar) e à 

indicação de uso e ao fornecimento pelo SUS do medicamento pleiteado Fluoxetina 20mg 

(Daforin®). 

2.  Para a elaboração deste Parecer Técnico foram considerados os documentos 

médicos do Hospital Universitário Pedro Ernesto acostados às folhas 222-225 emitidos em 08 

de outubro de 2021 pela médica                                               nos quais foram prescritos à 

Autora: 

 Topiramato 100mg – 1 comprimido 12/12 horas; 

 Cloridrato de Fluoxetina 20mg – 3 comprimidos pela manhã; 

 Ácido Fólico 5mg– 1 comprimido uma vez ao dia; 

 Cloridrato de Lurasidona 20mg (Latuda®) – 1 comprimido por dia. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.  Conforme abordado no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1311/2021, 

emitido em 28 de junho de 2021 (fls. 175 a 177). 

 

DO QUADRO CLÍNICO  

1.  Conforme abordado no PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1311/2021, 

emitido em 28 de junho de 2021 (fls. 175 a 177); e PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 

2043/2021, emitido em 21 de setembro de 2021 (fls. 207-209). 
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DO PLEITO 

1.  O Cloridrato de Lurasidona (Latuda®) é indicado para o tratamento da 

esquizofrenia em adultos e adolescentes acima de 15 anos1. 

2.  O Ácido Fólico é indicado na prevenção e no tratamento dos estados de 

carência do ácido fólico; como complemento vitamínico durante a gestação para diminuição da 

incidência de malformações do tubo neural; no tratamento da anemia megaloblástica, da hiper-

homocisteinemia e como adjuvante no tratamento de pacientes portadores de HIV. Indicado, 

ainda, na prevenção dos efeitos secundários, sobre mucosas e trato gastrointestinal, causados 

pelo uso do metotrexato em pacientes com artrite reumatoide 2. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.   Inicialmente, cumpre informar que os medicamentos inclusos Ácido Fólico 

5mg e Cloridrato de Lurasidona (Latuda®), embora constem receituários acostados, não há 

informações acerca do quadro clínico completo da Autora, bem como as comorbidades 

associadas, que permitam avaliar o uso dos referidos medicamentos em seu tratamento. 

2.  No que se refere a disponibilização do referido pleito no âmbito do SUS, relata-

se: 

 Cloridrato de Lurasidona 40mg não integra nenhuma lista oficial de medicamentos 

(Componente Básico, Estratégico e Especializado) disponibilizados pelo SUS no âmbito 

do município e do estado do Rio de Janeiro. 

 Ácido Fólico 5mg é disponibilizado, no âmbito da Atenção Básica pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, conforme previsto na REMUME – Rio de 

Janeiro. Para ter acesso a estes fármacos, a Requerente ou sua representante legal 

deverá comparecer a uma unidade básica de saúde mais próxima de sua residência, 

portando receituário atualizado, a fim de obter esclarecimentos acerca da sua 

disponibilização. 

3.  Informa-se que os medicamentos Cloridrato de Lurasidona 20mg (Latuda®) e 

Ácido Fólico 5mg possuem registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA).  

4.  Ressalta-se que em relação à indicação e disponibilização, no âmbito do SUS, 

do medicamento Cloridrato de Fluoxetina 20mg (Daforin®) reitera-se o abordado nos 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1311/2021, emitido em 28 de junho de 2021 (fls. 

175 a 177); e PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2043/2021, emitido em 21 de 

setembro de 2021 (fls. 207-209). 

 

                                            
1 Bula do medicamento Cloridrato de Lurasidona (Latuda®) por Daiichi Sankyo Brasil Farmacêutica Ltda. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?numeroRegistro=104540184 >. Acesso em: 07 mar. 2022. 
2 Bula do medicamento Ácido Fólico por Fundação Oswaldo Cruz. Disponível em: < 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=FUNED%20%C3%81CIDO%20F%C3%93LICO >. Acesso em: 07 
mar.2022. 
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É o parecer. 

À 7ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 
THAMARA SILVA BRITTO 

Farmacêutica 

CRF-RJ 22201 

ID: 5073274-9 

 

ALINE PEREIRA DA SILVA 

Farmacêutica 

CRF- RJ 13065 

 ID. 4.391.364-4 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 


